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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

 

EDITAL Nº 001/2024, de 11 de março de 2024. 

 

EDITAL PARA CADASTRAMENTO E SELEÇÃO DE EMPRESAS E 

ENTIDADES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL JUNTO 

PARQUE MUNICIPAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA 19ª 

FESTA MUNICIPAL DO AIPIM. 

 
ADELAIDE STEFFENS, Presidente da Associação Cultural de São José do 

Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e na condição 

de organizador da 19ª Festa Municipal do Aipim, torna público ao conhecimento dos 

interessados, que se encontra aberta a seleção de empresas para a exploração de espaço 

público nos termos deste Edital. 

 
DA FINALIDADE: 

O objetivo da seleção de empresas/entidades para exploração de espaço público é 

proporcionar à comunidade local, turistas e visitantes, um espaço agradável de lazer, 

comércio, cultura e bem-estar, com infraestrutura necessária à realização da 19ª Festa 

Municipal do Aipim. Por tratar-se de espaços públicos, a inscrição é aberta a todos os 

interessados que satisfaçam os requisitos do edital, cujo teor preserva o interesse público. 

 
DO OBJETO: 

É objeto do presente edital o cadastramento e seleção de empresas/entidades para 

fins de exploração comercial junto ao Parque Municipal por ocasião da 19ª Festa 

Municipal do Aipim, que ocorrerá nos dias 26, 27, 28 e 29 de abril e 01, 03, 04 e 05 de 

maio de 2024, compreendendo a venda de bens e produtos em cada um dos imóveis 

objetos conforme a descrição abaixo: 

 
1. Da Área Gastronômica: 

 

O valor dos produtos de gêneros alimentícios a serem comercializados, serão 

informados aos selecionados para que sejam razoáveis e dentro dos preços 

médios de mercado. 
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As tendas de alimentação poderão comercializar SOMENTE cerveja sem 

álcool, refrigerante, suco, energéticos e água mineral VALLE VITA. 

 

NÚMERO DE ESPAÇOS: 

 

09 ESPAÇOS -  TENDAS – 3X3M, com 1 pia, 2m balcão e iluminação. (Local: 

dentro do pavilhão anexo). Valor R$ 3.100,00 para empreendedores locais, de 11 a 15 de 

março, (pagamento de 50% na inscrição e o restante até o dia 01 de abril 2024) e R$ 

3.500,00 para empreendedores da região, com pagamento à vista no ato da inscrição. 

Poderá ser comercializado SOMENTE cerveja sem álcool, refrigerante, suco, energéticos e 

água mineral da empresa local Valle Vitta. 

03 ESPAÇOS (Nº 10, 11 E 12) EM FORMATO DE TENDA 3MX3M serão 

destinados graciosamente para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do 

Hortêncio e agroindústria para produção de bolinhos de aipim, salgadinhos, etc. Poderá ser 

comercializado SOMENTE cerveja sem álcool, refrigerante, suco, energéticos e água 

mineral da empresa local Valle Vitta. 

01 ESPAÇO (6MX5M) PARA PADARIA, devendo ocorrer a confecção de alguns 

produtos no local, como por exemplo roscas, broas, bolachas, pães, linguiças, donuts, mini 

pizzas, cucas, pão de queijo, pastéis, etc. Valor R$ 5.500,00 para empreendedores locais, 

de 11 a 15 de março, (pagamento de 50% na inscrição e o restante até o dia 01 de abril 

2024) e R$ 6.000,00 para empreendedores da região, com pagamento à vista no ato da 

inscrição. Poderá ser comercializado SOMENTE cerveja sem álcool, refrigerante, suco, 

energéticos e água mineral da empresa local Valle Vitta. 

01 ESPAÇO (6MX5M) PARA A VENDA DE CREP´S, morango com chantilly, 

algodão doce, churros. Valor R$ 5.500,00 para empreendedores locais, de 11 a 15 de 

março (pagamento de 50% na inscrição e o restante até o dia 01 de abril 2024) e R$ 

6.000,00 para empreendedores da região, com pagamento à vista no ato da inscrição. 

Poderá ser comercializado SOMENTE cerveja sem álcool, refrigerante, suco, energéticos e 

água mineral da empresa local Valle Vitta. 

01 ESPAÇO PARA RESTAURANTE BUFFET/CHURRASCARIA – Local: junto ao 

ginásio municipal (cozinha anexa). O valor das refeições a serem comercializadas deverá 

ser razoável e dentro dos preços médios do mercado regional. Em assim sendo, o valor do 
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almoço não poderá ser superior a R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por pessoa e o buffet 

a ser ofertado todos os dias deverá conter, entre outros itens normais como massa, arroz, 

saladas diversas, churrasco, aipim cozido, etc e derivados e iguarias produzidas com 

aipim, produto agrícola símbolo da Festa, como bolinho de aipim, aipim frito, aipim cozinho 

com farinha, maionese de aipim, etc. O operador do restaurante poderá vender também 

água mineral da empresa local Valle Vitta, refrigerante, energético, etc. O chopp poderá ser 

adquirido da empresa detentora dos direitos de comercialização descritos no item 2 do 

edital. (Não será admitida a venda de cerveja). A empresa proponente deverá dotar o local 

de infraestrutura, como mesas, cadeiras, louças, talheres, utensílios de cozinha, etc. Valor 

R$ 11.000,00 para empreendedores locais, de 11 a 15 de março, (pagamento de 50% na 

inscrição e o restante até o dia 01 de abril 2024) e R$ 13.000,00 para empreendedores da 

região, com pagamento à vista no ato da inscrição.  

 

2. Da Comercialização de Bebidas: 

Número de Espaços:  

1(UM) ESPAÇO PARA VENDA DE CHOPP ARTESANAL proveniente de 

empresa instalada, com produção na cidade de São Jose do Hortêncio, objetivando 

fomentar a indústria e o comercio local, bem como a mão de obra hortenciense, e também 

para a comercialização de CHOPP INDUSTRIALIZADO. 

O valor a ser pago para a Associação Cultural será de R$ 2,00 por copo de 

qualquer tipo de chopp. 

Valor máximo para comercialização do copo de Chopp Artesanal 400ml será R$ 

12,00 e o Chopp industrializado 400ml assim como o Chopp Artesanal Especial 400ml será 

de R$ 15,00.  

Será permitida a comercialização de Água mineral – VALLE VITA - 500ml no 

espaço da venda de chopp. 

O valor a ser pago para a Associação Cultural será de R$ 2,00 por unidade (com 

gás e sem gás). Valor máximo para comercialização: R$ 6,00. 

A Associação Cultural irá disponibilizar máquinas tickedeiras eletrônicas para a 

venda e controle das bebidas. Não será permitida a venda com fichas/ticket personalizadas 
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da empresa. 

O empreendedor interessado em explorar o referido espaço deverá depositar 

previamente, à titulo de caução, o valor líquido e certo, através de depósito antecipado na 

conta corrente da Associação Cultural e no ato da inscrição, de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).  

O proponente se compromete a colocar em evidência, tanto pelo número de 

chopeiras, quanto pela caracterização do espaço, com a colocação de banners, faixas e 

materiais de divulgação (tamanhos serão fornecidos pela Associação) a empresa 

fornecedora da bebida, que esteja instalada e com produção na cidade de São Jose do 

Hortêncio.  

1 (UM) ESPAÇO 4X3M PARA VENDA DE DRINKS COM BEBIDAS 

DESTILADAS– R$ 8.000,00 mil (pagamento de 50% na inscrição e o restante até o dia 01 

de abril para empresas, entidades e pessoas físicas de São José do Hortêncio ou R$ 

10.000,00 mil (pagamento a vista) para empresas, entidades, pessoas físicas de outros 

municípios (pagamento no ato da inscrição). 

 
Dos valores a serem pagos pelo espaço: 

 
3. Da Comercialização em Geral dentro do Ginásio de Esportes: 

 

NÚMERO DE ESPAÇOS: 41 ESPAÇOS DESTINADOS PARA O COMÉRCIO EM 

GERAL, sendo todos 3mx2m. Valor R$ 1.000,00 para empreendedores locais, de 

11 a 15 de março, (pagamento de 50% na inscrição e o restante até o dia 01 de 

abril 2024) e R$ 1.200,00 para empreendedores da região, com pagamento à vista 

no ato da inscrição. 

EXPOSIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS: 7 espaços de 8,5 metros por 10 sem 

cobertura R$ 500,00.(Local: Avenida do parque). 

 

Do Parque de diversões 

01 ESPAÇO PARA PARQUE DE DIVERSÕES – Valor: R$ 13.000,00 mais 2 

ingressos por aluno para a toda rede escolar Municipal e Estadual, com pagamento 
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à vista no ato da inscrição. 

A empresa deverá apresentar o PPCI e ART do responsável técnico. 

O Parque de diversões deverá funcionar exclusivamente com gerador de energia 

próprio.  

 

DO PERÍODO DE CADASTRAMENTO: 

I – O cadastramento se dará mediante ficha de inscrição a ser retirada e 

preenchida junto à Secretaria de Administração e Fazenda. 

II – No ato de inscrição a pessoa responsável deverá informar o espaço que 

pretende usar. 

III – Poderão participar do cadastramento pessoas jurídicas/entidades/físicas que 

tenham em seus estatutos a atividade pertinente e compatível com o objeto da atividade 

comercial. 

IV – A empresa ou entidade deverá indicar e-mail e telefone para contato. 

V – Do período de inscrição: de 11 de março a 15 de março para empresas, 

pessoas físicas e entidades de São José do Hortêncio, para todos os espaços. Não  

havendo interessados e espaços ainda disponíveis, a partir de 18 de março de 2024 para 

empresas, pessoas físicas e entidades de fora do município, para todos os espaços. 

 
     HABILITAÇÃO FÍSICA 
 
 CPF, RG, comprovante de residência e certidão negativa de débitos municipais. 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I  - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

III – Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações acompanhados da documentação mencionada no inciso II deste sub-item; 

IV – Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pesso- 

as Jurídicas tratando-se de sociedades civis acompanhado de prova da diretoria em exercí- 

cio; 
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V – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
REGULARIDADE FISCAL  

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ); 
II – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débito, emitida na jurisdição fiscal da sede da licitante; 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
 

Não havendo a entrega total da documentação e/ou manifestação por parte do 

candidato, será considerado seu desinteresse, hipótese em que serão chamados os 

demais selecionados até preenchimento de todos os espaços. 

 

DO VALOR A SER PAGO: 
 

I . O pagamento se dará através de depósito ou transferência bancária para 

a Associação   Cultural de São José do Hortêncio mediante PIX CNPJ 04.685.911/0001-50. 

O comprovante de pagamento deve ser encaminhado para o endereço de e-mail 

fazenda@saojosedohortencio.rs.gov.br. 

II A NÃO confirmação do pagamento dentro do prazo libera automaticamente o espaço 

para ser locado novamente, por outro interessado. 

III – A ausência de pagamento espontâneo sujeitará a empresa ou entidade à 

cobrança por parte da Associação Cultural de São José do Hortêncio. 

IV – A verificação de omissão nos relatórios ou informação aquém ao valor 

efetivamente vendido acarretará multa de 10% do valor indicado de vendas, além da 

impossibilidade de participação nos eventos organizados pela Associação Cultural pelo 

prazo de dois anos. 

SELEÇÃO: 
 
I - O critério a ser usado para a seleção dos interessados será a ordem de inscrição. 
 
II - No ato da inscrição, os documentos necessários serão protocolados com data e 
hora pela Presidência da Associação Cultural. 
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DOS DEVERES DO AUTORIZADO: 

São deveres da selecionada que vier a explorar o espaço público: 

I – o cumprimento de horários determinados pela Associação Cultural São José do 

Hortêncio para realização da 19ª Festa do Aipim, a realizar-se no Parque Municipal, nos 

dias 26 a 29 de abril e 01, 03, 04, 05 de maio de 2024. 

II – é indispensável que, na prestação do serviço, sejam, rigorosamente, 

observados os requisitos de segurança, eficiência, atualidade, generalidade, moralidade, 

higiene, cortesia e pessoalidade; 

III – manter em condições de limpeza; 

IV – promover a conservação das dependências do imóvel; 

V – as despesas decorrentes do exercício da atividade comercial, funcionários, 

manutenção, telefone e demais tributos, ficarão por conta única e exclusivamente do 

autorizado; 

VI – manter e respeitar horários estabelecidos para a realização do evento; 

VII – usar vestuário adequado e touca durante o horário de atendimento, visando o 

atendimento das normas gerais de higiene. 

VIII – tratar com educação e respeito os frequentadores do estabelecimento e dos 

passageiros; 

IX – providenciar e transportar os utensílios e equipamentos necessários para a 

realização da atividade; 

X  responsabilizar-se pelos atos e fatos envolvendo seus funcionários e prepostos. 

 

DAS VEDAÇÕES: 

I – É absolutamente proibida a alteração de quaisquer das estruturas físicas do 

imóvel e suas características ao autorizado. A Associação Cultural fornecerá as 

identificações de todos os estandes e tendas de alimentação, ficando proibido instalar 

banner, adesivos entre outros, na fachada externa do imóvel. 

II – É expressamente proibido pregar, grampear ou parafusar qualquer objeto no 

piso do ginásio. No final da feira o fiscal acompanhará a retirada dos produtos e conferir o 

espaço, caso tenha infringido, será cobrada uma multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). 
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III – É proibida a exploração do espaço para fins religiosos ou 

políticos; 

IV - Empregar menores de 16 anos para a realização dos serviços; 

 
DAS PENALIDADES: 

Pelo descumprimento dos deveres estabelecidos a empresa sujeitar-se-á 

impossibilidade de participar dos eventos do município por prazo de 04 (quatro) anos, de 

acordo com a gravidade da infração. 

 
DOS PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS: 

Em relação aos produtos a serem comercializados nos espaços públicos deverão 

ser observadas as seguintes condições: 

I – os produtos a serem comercializados deverão ter origem nacional. 

II – não é admitida a venda de CDs e DVDs. 

III – não é permitido a venda de produtos tóxicos, farmacêuticos ou explosivos, 

fogos de artifício, animais vivos ou embalsamados. 

 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Em face de eventuais mudanças no planejamento e organização do evento como 

um todo, a Associação Cultural de São José do Hortêncio se reserva o direito de alterar o 

layout e as estruturas disponíveis para o evento sem aviso prévio, podendo acarretar na 

diminuição ou aumento de espaços comerciais disponíveis sem a necessidade de 

promover alterações no presente edital, ou seja, a quantidade de espaços disponíveis 

poderá ser reduzida ou aumentada até o último dia do período de inscrições. 

Da mesma forma, os participantes do evento comprometem-se a seguir as normas 

e determinações impostas pela organização do evento, sem acarretar em qualquer tipo de 

ônus para a Associação Cultural de São José do Hortêncio. Demais ajustes e detalhes 

sobre o funcionamento do evento serão definidos e acordados em reunião com os 

selecionados, bem como, a assinatura dos termos de cooperação e contratos contendo o 

detalhamento sobre as formas de pagamento da locação do espaço comercial. 

 

São José do Hortêncio/RS, 11 de março de 2024. 
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Adelaide Stefeens  

Associação Cultural São José do 
Hortêncio 
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Anexo I 

Ficha de Inscrição – Área gastronômica – EDITAL 001/2024 

 
Nome do Proprietário/Responsável:    

 

CPF: Identidade:   
 

Nome da empresa:   
 

CNPJ: Inscrição: Estadual:   
 

Endereço da Empresa:   
 

Complemento: Bairro: Cidade:   
 

UF: CEP: Fone Fixo: Celular:   
 

E-mail:   
 

Nome na testeira:   
 

Produtos a serem comercializados:   
 

 
 

 
 

Declaro para os devidos fins a veracidade dos dados desta ficha de inscrição e de que 

estou ciente de que minha participação no evento será firmada através dos termos e 

condições expressas no acordo constante no anexo II. 

 

 
São José do Hortêncio/RS, de de 
2024. 

 
 
Local: (_____) R$ 3.100,00 
 
Empreendedor da região: (___) R$ 3.500,00 
 
 
 

Assinatura do Proprietário /Responsável 
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ANEXO II – EDITAL 001/2024 

Termo de Acordo e Compromisso 

Área gastronômica 

 

O(a) , inscrita no CNPJ/CPF sob nº ___________________, neste ato representado(a)  por 

 , inscrito(a) no CPF nº  , compromete-se em oferecer e se responsabilizar pela venda 

de alimentos em um dos stands do evento 19ª Festa do Aipim, a realizar-se no Parque Municipal, nos dias 26 

a 29 de abril e 01, 03, 04, 05 de maio de 2024. 

A cedência do espaço é realizada através de termo de acordo entre as partes onde a entidade deverá 

repassar a Associação Cultural de São José do Hortêncio é o valor do espaço escolhido indicado no edital, 

como forma de  contrapartida pela disponibilização e uso do espaço. 

A Associação Cultural de São José do Hortêncio, organizadora do evento, disponibilizará as devidas 

condições de uso do espaço, oferecendo energia elétrica e água potável para a entidade desenvolver suas 

atividades. 

Condições gerais: 

1. A contrapartida do valor pelo espaço deverá ser repassada para a Associação Cultural de São José 

do Hortêncio até a data indicada no edital, mediante PIX CNPJ 04.685.911/0001-50. 

2. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer dano que possa vir a 

ser causado a terceiros durante a execução desse termo de acordo e compromisso. 

3. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer custo com 

despesas de deslocamento de seus integrantes, alimentação e inclusive as despesas de obrigações 

fiscais, sociais, trabalhistas e demais condições que surgirem durante a execução desse termo de 

acordo e compromisso. 

4. O   espaço    destinado    à    venda    de    alimentos    é    de    inteira    responsabilidade    do(a) 

  , que deverá manter o ambiente limpo, higienizado e também equipá-lo 

com os materiais necessários para desenvolver suas atividades. 

 
 
São José do Hortêncio/RS,_________________________de 2024. 
 
 
Local: (_____) R$ 3.100,00 
 
Empreendedor da região: (___) R$ 3.500,00 
 
 
 
 
 
 

Entidade/Pessoa física/ Empresa      Adelaide Steffens 

    Presidente Associação 

Cultural 
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Anexo III – EDITAL 001/2024 

Ficha de Inscrição – Comercialização de bebidas 

 
Nome do Proprietário/Responsável:    

 

CPF: Identidade:   
 

Nome da empresa:   
 

CNPJ: Inscrição: Estadual:   
 

Endereço da Empresa:   
 

Complemento: Bairro: Cidade:   
 

UF: CEP: Fone Fixo: Celular:   
 

E-mail:   
 

Declaro para os devidos fins a veracidade dos dados desta ficha de inscrição e de que 

estou ciente de que minha participação no evento será firmada através dos termos e 

condições expressas no acordo constante no anexo IV. 

 

 
São José do Hortêncio/RS,                    de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Proprietário /Responsável 
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ANEXO IV – EDITAL 001/2024. 

Termo de Acordo e Compromisso 

Comercialização de bebidas 

 

XI O(a)_____________ , inscrita no CNPJ sob nº____________ , neste ato 

representado(a) por  , inscrito(a) no CPF nº  , compromete-se em oferecer e se 

responsabilizar pela venda de bebidas em um dos stands do evento 19ª Festa do Aipim, a realizar-se no 

Parque Municipal, nos dias 26 a 29 de abril e 01, 03, 04, 05 de maio de 2024. 

 

A cedência do espaço é realizada através de termo de acordo entre as partes onde a entidade deverá 

repassar a Associação Cultural de São José do Hortêncio o valor do espaço escolhido indicado no edital, 

como forma de contrapartida pela disponibilização e uso do espaço. 

A Associação Cultural de São José do Hortêncio, organizadora do evento, disponibilizará as devidas 

condições de uso do espaço, oferecendo energia elétrica e água potável para a entidade desenvolver suas 

atividades. 

Condições gerais: 

1. A contrapartida do valor pelo espaço deverá ser repassada para a Associação Cultural de São José 

do Hortêncio até a data indicada no edital, mediante PIX CNPJ 04.685.911/0001-50.  

2. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer dano que possa vir a 

ser causado a terceiros durante a execução desse termo de acordo e compromisso. 

3. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer custo com 

despesas de deslocamento de seus integrantes, alimentação e inclusive as despesas de obrigações 

fiscais, sociais, trabalhistas e demais condições que surgirem durante a execução desse termo de 

acordo e compromisso. 

4. O   espaço    destinado    à    venda    de    bebidas    é    de    inteira    responsabilidade    do(a) 

  , que deverá manter o ambiente limpo, higienizado e também equipá-lo 

com os materiais necessários para desenvolver suas atividades.  

São José do Hortêncio, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Empresa Adelaide Steffens 

Presidente  

 



14 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

 

ANEXO V – EDITAL 001/2024 

Termo de Acordo e Compromisso 

Comercialização de estandes 

 

XII O(a)______ , inscrita no CNPJ/CPF sob nº_________ , neste ato representado(a) 

por  , inscrito(a) no CPF nº  , compromete-se em oferecer e se responsabilizar pela venda 

de produtos em geral em um dos stands do evento a ser realizado 19ª Festa do Aipim, a realizar-se no 

Parque Municipal, nos dias 26 a 29 de abril e 01, 03, 04, 05 de maio de 2024. 

 

A cedência do espaço é realizada através de termo de acordo entre as partes onde a entidade deverá 

repassar a Associação Cultural de São José do Hortêncio o valor do espaço escolhido indicado no edital, 

como forma de  contrapartida pela disponibilização e uso do espaço. 

A Associação Cultural de São José do Hortêncio, organizadora do evento, disponibilizará as devidas 

condições de uso do espaço, oferecendo energia elétrica para desenvolver suas atividades. 

 
Condições gerais: 

1. A contrapartida do valor pelo espaço deverá ser repassada para a Associação Cultural de São José 

do Hortêncio, até a data indicada no edital, mediante PIX CNPJ 04.685.911/0001-50. 

2. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer dano que possa vir a 

ser causado a terceiros durante a execução desse termo de acordo e compromisso. 

3. É de inteira responsabilidade do(a) todo e qualquer custo com 

despesas de deslocamento de seus integrantes, alimentação e inclusive as despesas de obrigações 

fiscais, sociais, trabalhistas e demais condições que surgirem durante a execução desse termo de 

acordo e compromisso. 

4. O   espaço    destinado  é    de    inteira    responsabilidade    do(a)   , que deverá manter o 

ambiente limpo, higienizado e também equipá-lo com os materiais necessários para desenvolver suas 

atividades. 

 

São José do Hortêncio, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entidade/Empresa Adelaide Steffens 

Presidente   
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

 

Anexo VI – EDITAL 001/2024 

Ficha de Inscrição – Estandes  

 
Nome do Proprietário/Responsável:    

 

CPF: Identidade:   
 

Nome da empresa:   
 

CNPJ: Inscrição: Estadual:   
 

Endereço da Empresa:   
 

Complemento: Bairro: Cidade:   
 

UF: CEP: Fone Fixo: Celular:   
 

E-mail:   
 

Declaro para os devidos fins a veracidade dos dados desta ficha de inscrição e de que 

estou ciente de que minha participação no evento será firmada através dos termos e 

condições expressas no acordo constante no anexo V. 

 

 
São José do Hortêncio/RS, de de 2024. 

 
 
 
 
Local: (_____) R$ 1.000,00 
 
Empreendedor da região: (___) R$ 1.200,00 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Proprietário /Responsável 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

 

Anexo I 

PROPOSTA – Área gastronômica RESTAURANTE 

 
Nome do Proprietário/Responsável:    

 

CPF: Identidade:   
 

Nome da empresa:   
 

CNPJ: Inscrição: Estadual:   
 

Endereço da Empresa:   
 

Complemento: Bairro: Cidade:   
 

UF: CEP: Fone Fixo: Celular:   
 

E-mail:   
 

Nome na testeira:   
 

Pratos que compõem o buffet:   
 

 
 

Valor que será comercializado o almoço: R$______________________ 
Valor a ser repassado para Associação a cada almoço vendido: ________________ 

 

Declaro para os devidos fins a veracidade dos dados desta ficha de inscrição e de que 

estou ciente de que minha participação no evento será firmada através dos termos e 

condições expressas no edital do evento. 

 

 
São José do Hortêncio/RS, de de 2024. 
 
 
 
Local: (_____) R$ 11.00,00 
 
Empreendedor da região: (___) R$ 13.000,00 
 
 
 

Assinatura do Proprietário /Responsável 


